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ESTADO IX) RIO NE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI DE PARCELAMENTO DA TERRA 

LEI Ne 	3 DE 	DE 	DE 1979 

Regula. o Parcelamento da Terra no Município de Cabo Frio, Esta 

do do Rio de Janeiro 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO DO 510 DE JANEIRO ; 

Faço saber que a Câmara Municipal, tendo em vista o bem— estar 

aprova e eu sancionO a seguinte Lei: 

OAPPULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇA0 

DAS RESTRIÇÕES 

ARTIGO 1° — O ato de parcelamento ee  pr6prio'do Poder PcSblico e 

sara' autorizado pela. Prefeitura Municipal quqndo e na fornia que melhor 

atender ao interesse coletivo;  em conformidade com a leoislação em vigor. 

ARTIGO 29 — Considera—se Ama Urbana do Município, para efeitos 

desta Lei, toda 4rea constituída pelos núcleos urbanos consolidados, as/ 

areas já*  parceladas e ;3'reas contíguas, descritas na Lei de Zoneamentoo 

ARTIGO 32  — Considera—se Área de Expansgo Urbana do Município, , 

para efeitos desta -Lei, toda ,0*.rea não parcelada e passível de parcelamen 

to para fins urbanos, delimitada e descrita na Lei de Zoneament6, 

ARTIGO 49  — Considera—se Ama Rural toda a Airea. do Muniofpio 

excluídas as Áreas.  Urbanas e de Expansão Urbana„; 

ARTIGO 52  — Só sorgo aprovados arruamentos e parcelamentos em 

terrenos que forem, a juízo da Prefeitura Municipal, considerados prg—

prios para a edificação ou convenientes para urbanização' 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL EME CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

r 

PARÁGRAFO ONICO Não será admitido o parcelamento da Área Rural 

para fins urbano4 

ARTIGO 62 — S6 poderão ser aprovados projetos de parcelamentos e 

permitida abertura de vias em terrenos baixos e alagadiços, ou sujeitos 

a instabilidade, desde que sejam previamente executadas, sem anus para o 

Município, as obras de estabilização, drenagem ou aterro necessárias, se 

gundo a legislação em vigor e a critário da. Prefeitura Municipal, 

ARTIGO 79 — Quando do exame do projeto de parcelamento, a Prefei 

tura Municipal poderá se for o caso, exigir a realização de obras comple 

mentares, visando compatibilizá—lo com a natureza,  circundante, 

ARTIGO 89 — 96 pôderão ser arruados e parcelados terrenos cujo 

projeto de parcelamento não prejudique florestas de preservação permanen 

te e árvore ou grupo de árvores declaradas imunes ao corte mediante ato 

do Poder N#Jblico, cuja conservação seja conveniente por motivo de sua lo 

calizaçãol  raridade beleza ou condiçao de porta—sementes, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Consideram—se de preservação permanente, se 

gundo a Lei Federal ne 4771,, de 15/09/76 — C6digo Florestal — as flo—

restas e demais formas de vegetação natural situadas: 

a) ao leme dos rios ou de outro qualquer curso d'água, em faixa 

marginal cuja largura mínima será: 

de 5 (cinco) metros para os rios de menos de 10 (dez) me—

tros de largura; 

igual à metade da largura dos cursos que meçam de 10 (dez) 

a 200 (duzentos) metros de distancia entre as margens; 

3)de 100 (cem) metros para todos os cursos cuja largura seja 

superior a 200 (duzentos) metrose 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservat6rios de agua naturais/ 

ou artificiais; 

b) 

c) nas nascentes, mesmo nos chamados "olhos dg a", seja qual — 

for a sua situação topográfica; 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

no topo de morros, montes;  montanhas e serras; 

nas encostas ou parte destas.;  com declividade supeior a 452; 

equivalente a 100% na linha de maior declive; 

nas estingas como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de 

mangues;' 

PARgGRAFO SEGUNDO — Serão consideradas ainda de preservação per 

manente, as florestas e demais formas de vegetação natural destinadas: 

a atenuar a erosão das terras; 

a fixar as dunas; 

C) a formar faixas de proteção ao longo das rodovias.; 

a proteger sitios de excepcional beleza ou de valor cientifi 

co ou hist6rico; 

a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinçãoe 

ARTIGO 9° — Considera—se "non aedificandi" uma faixa ao longo 

das margens da lagoa de Araruama e do canal Itajuru, com largura igual à 

faixa de terrenos de marinha;  em conformidade com a.legislação federal ; 

salvo os casos que obtiverem parecer favoravel da %M.E; 

ARTIGO 102  — Quando os projetos de parcelamento envolverem obras 

em canaiS; rios ou lagoas ou interferirem com a rede rodoviária estadual, 

deverão ser acompanhados de pareceres emitidos pelas autoridades competen 

tes;  inclusive a Superintendgncia Estadual de Rios e Lagoas SERLA, o 

Departamento de Estradas de Rodagem — DER e a Fundação Estadual de Enge 

nharia do Meio Ambiente — FEEMA 

ARTIGO 119  — St5 será permitida a abertura de-logradouros e 	o 

parcelamento de terrenos cuja declividade for inferior a 452  (quarenta .e 

cinco graus), .considerada 100% (cem por cento) a declividade rAxima'. 

V* 

ARTIGO 122  — Os projetos de iniciativa particular para abertura 

de logradouros, deverão ser organizados de maneira a não atingirem nem 

comprometerem propriedades de terceiros/  não devendo desses projetos re 

sultar ônus para o MunicS-Pioe 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

ARTIGO 132  -A Prefeitura Municipal somente receberá, para oportu 

na entrega ao dominio pUblico e respectiva denominaçãO, os logradouros que 

se encontrarem nas condiOes previstas nesta Lei, 

PAR4GRAFO ANICO A denominação e o- emplacamento dós logradouros / 

públicos ou particulares, assim como a numeração das edificaç5es, á priva 

tive do Poder PAblico Municipal 

ARTIGO 149 - Enquanto os logradouros não forem aceitos pela Pre-

feitura Municipal, na- forma desta Lei, será lançado o imposto territorial 

sobre alarea dos referidos logradouro 

ARTIGO 159 - Qualquer alteração no projeto original de parcelamen 

to deverá ser aprovada pela Prefeitura Municipal, sob pena de embargo,con 

forme disposto no Art. 60, § 19  desta Leio 

ARTIGO 169  - Não caberá à: Prefeitura Municipal-  quqlquer responsa-

bilidade pela diferença de medida dos lotes ou quadras que o interessado/ 

venha a encontrar, em relação às medidas constantes dos projetos aprova-

doh 

ARTIGO 199 - Os responsáveis por parcelamentos não aprovados pela 

Prefeitura Municipal, ainda que implantados ou em fase de implantação, te 
! 

rao o prazo de 60 (sessenta dias, a partir da data de publicação da pre 

sente Lei, para legalizarem os parcelamentos, adaptando-os às exiggncias/ 

desta Lei, sob pena de embargo e demolição das obras porventura executadas. 

ARTIGO 169  - Os projetos de parcelamentos aprovados ate a 	data 

da publicação desta Lei terá o prazo de 160 (cento e oitenta) dias para 

serem efetivados sob pena de perda de validade da aprovaçã4 

PARgGRAFO PRIMEIRO - Considera-se parcelamento efetivado aquele. 

totalmente implantado de acordo com o projeto aprovadwe 

PARgGRAFO SEGUNDO - Caso a aprovação de um projeto perca sua vali 

dade, poderá ser submetido novo projeto à Prefeitura Municipal, o qual de 

verá estar de acordo com as exigencias desta Lei e da Lei de Zoneamenta' 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

ARTIGO 192 - O aproveitamento do terreno em lotes obedecer4 aos-  pa-‘ 

râmetros fixados na Lei de Zoneamentoú 

ARTIGO 202 - Embora satisfazendo as exigSnciás da. presente Lei¡qual 

quer projeto de parcelamento pode ser recusado ou alterado, total ou par 

cialmente, pela Prefeitura, tendo em vista:: 

I, as diretrizes para o uso do solo municipal, estabelecidos em 

planos oficiais em vigor; 

II as diretrizes do desenvolvimento regional, estabelecidos 	em 

planos oficiais em vigor] 

III, a.  defesa dos recursos naturais ou paisagfsticos e do patrimg 

nio natural de Múnd4pío1 

I1Vevitar excessivo n(Jmero de lotes com o consequente aumento de 

investimento sub-utilizado em obras de infra-estrutura e custeio de servi 

ços, conforme dispSe o Decreto- Lei Federal n2  271, de 28 de fevereiro de 

19670  

CAPPULO II , 

DO PROCESSO DE APROVA00 E DA DOCUMENTA0rO 

4 

SECJO I 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

ARTIGO 212 - Os projetos de loteamento deverão estar de acordo com 

esta Lei com a Lei de Zoneamento e com a Legislação Federal pertinente 

em especial o Decreto-Lei  n2 58, de 10 de junho de.1937„ o Decreto n23079, 

de 15 de setembro de 1938, que o regulamenta e o Decreto-Lei n2  281, de 

28 de fevereiro de 1967', 
tj 

ARTIGO 222 Os interessados em efetuar loteamentos no Municpio de 

vergo submeter à Prefeitura Municipal, para consulta pr4via, proposta de 

loteemento contendo os seguintes elementos: 

- 57- 
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ESTADO Dl) RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

I e  formulário fornecido pela Prefeitura Municipal-, devidamente 

preenchido', no qual deverão constar dados referentes à,  natureza do em—

preendimento, estimativa do ntimero de lotes e suas dimensões aproximadas 

e tipo de constr4Ses previstas.; 

I e  duas (2) vias da planta do imvell  na escala 1: 10 000,ass1 

nadas pelo proprietário ou seu procurador legal, contendo: 

a) indicação do norte; 

- b) divisas de propriedade, perfeitamente definidas; 

localização de cursos d'água ou lagoas, permanentes ou 

temporários; 

curvas de nível de 5 em 5 metros; 

bosques, sítios arqueoládicos, acidentes geográficos e 

árvores frondosas; 

vias urbanas e construções existentes; 

gi serviços de utilidade cOblica existentes no local e adia 

canelas, 

III. parecer da Companhia Estadual de gguas e Esgotos (CEDAE)gim 

to à possibilidade de abastecimento de água potável, coleta e destinaçãO 

de esgotos, em conformidade com o Decreto—Lei ne 553, de 16 de janeiro 

de 1975 e legislação em vigore  No caso de impossibilidade de fornecimen 

to pela CEDAE, e se o requerente propuser solução alternativa, esta de—

vera ter também o parecer favorável da CEDAE, 

ARTIGO 23P — A Prefeitura Municipal se pronunpiará sobre a oro 

posta de loteamento num prazo máximo de 30 dias, Contados a partir da 

data do protocol4 

PARÃGRAFO PRIMEIRO — Caso esteja de acordo com a proposta de 

loteamento, a Prefeitura Municipal indicarás  na planta apresentada, es 

ruas e estradas que compõem o sistema viário básico do Mun.c7„pio e com 

as quais a rede viria do loteamento deverá se articul 
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indicação das servidões e restrições e 

mente gravem os lotes ou edificaçõe 

eciais que eventual— 
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ESTADO IM) RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PARgGRAFO SEGUNDO A Prefeitura Municipal devolverá ao interes 

sado a planta referida no Parágrafaanterior e o informará das exigâncias 

ou reetriçOes da, legie1a0To em Vigor, pertinentes a-proposta do loteamen 

tó;) 

PARgGRAFO TERCEIRO — A concordância manifestada pela Prefeitura 

Municipal na Consulta Právia não a comprometeráa aprovar o projeto de 

loteamento e seu detalhamento„ quando submetidos à, sua apreciaçad 

ARTIGO 249 -.Caso a proposta de loteamento tenha.sido aceita pe 

la Prefeitura Municipal na Consulta Pré.via, o interessado, respeitado as 

indicações apostas à planta devolvida, elaborará o projeto, na escala de 

1: 1 0003  em 1 (um) original e 4 (quatro) cApiaà, Este projeto, assinado 

por profissional devidamente habilitado pelo CREA, cadastrado e licencia 

do na Prefeitura Municipal, e pelo proprietário ou seu procurador legal, 

deverá conter as seguintes indicações: 

divisas de propriedades perfeitamente definidas; 

Il. localização dos cursos diagua,:" lagoas, Areas alagadiças 

áreas sujeitas a inundações; 

Ifl curvas da nivel de metro em metro; 
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IVf. áreas arborizadas e pontos de interesse paisagístico e áreas 

de preservação permanente, de acordo com o parágrafo 19 	e 

29 do art 89  desta Lei; 

construçZes existentes; 

e 
VI, sistema viário do loteamento, conformE as disposições do Ca 

eltulo III desta Lei; 

VII; subdivisão em lotes, com respectivas áreas, numeração e di 

mensões; 

VIII.' recuos exigidos, devidamente cotados; 

IX; indicação de Area destinada a doação ã: Prefeitura Municipa4 

conforme estabelecido no artigo 26 da presente Lei; 



ESTADO IM) RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

XL, localização dos arruamentos vizinhos a todo o perlmetro do 

loteamento; 

XII, localização de járeas "non aedificandi"; 

- XIII indicação do norte; 

XIV, tabelas  contendas  no mlnimo: 

Área total alienável e percentual sobre área total; 

.área total doada à. Prefeitura Municipal e percentual sobre 

,área total; 

.area "non aedificandi ) 

'.extensão das vias; 
" 

Área ocupada pelos logradouros e percentual sobre a área to 

tal; _ 
.área'não alienável, com especificação de uso. 

ARTIGO 259 — O interessado dever , ainda, apresentar os seguin 
tes documentos e informaç6es: 

titulo de propriedade com certidão atJalizada fornecida pe 

lo Registro de ImOveis; 

I, certidão de quitação dos tributos municipais, fornecida pe 
e 

12,cégão munici01 competente, referente a todos os imOveis 

do proprietÉria localizados no MuniclpioS; 

II prova prova de recolhimento aos cofres municipais da taxa de vis 

tarja, determinada pela autoridade municipal competente; 

A 
IV." certid 	o ão negativa de nus reais ou declaraçao expressa do 

credor hipotecário, qúando for o caso, passada em cart6rio, 

autorizando o parcelamento; 

memorial descritivo, contendo os prazos previstos para im 

plantação das di'versas fases do loteametoi 

VI.. anteprojetos dos perfis longitudinais e transversais de to 
. • 

das as vias de circulaçao e praças, nas escalas: 

vertical: 1:100; 

horizontal: 1:1000'. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

VII - denominação; limites situação e outras características do 

imável ou imsievi4 

ARTIGO 269  - As áreas destinadas a doação &Prefeitura Municipal 

corresponderão a 20% (vinte por cento) da área tOtal de cada Loteamen-

tos  não podendo ser computadas nestas áreas os logradouros. 

PARgGRAFO PRIMEIRO -.Das áreas mencionadas no caput deste Artigo 

a Prefeitura Municipal destinará 10% (dez por cento) à implantação de 

areas verdes' de uso páblic04 

PARÁGRAFO SEGUNDO -.Das áreas mencionadas no caput deste Artigos  

10% (dez por cento) deverão ser constituídos por lotes de dimensão nun 

da inferior ao lote mínimo estabelecido pela Lei de Zoneamentd; para: 

onde se situa o LoteamentO, 

PAR,GRAFO TERCEIRO -. A Prefeitura Municipal poderá; se assim en 

tender;.  permutar a área mencionada no Parágrafo 22 deste Artigo 	por 

área equivalente ao valor dos I10% situada em outra zona de seu'interEs 

se ou aliena-la de acordo com a legislação vigentes  com a anuncia do 

empreendedor.  

PARgGRAFO QUGRTO - Nos Projetos de Loteamento lodalizados 	na 

ZR-1 ou ZE-I a área destinada a doaçãO à Preeitura Municipal fica re. 

duzida a 10% (dez por cento) devendo ser destinada a implantação de 

áreas verdes de uso páblico, 

ARTIGO 272 - Recebido o Projeto de Loteamentos a Prefeitura Muni 

cipal procederá ao exame do mesmo podendo recusar a área a que se re 

fere o Inciso IX do Artigo 242  e escolher outras  bem como exigir modi 

ficaçoes no sistema viario do loteamentO, 

PARgGRAFO ONO - As alterações feitas pela Prefeitura Municipal 

com relação à área que lhe será doadas  bem como relação ao sistema via. 

riory serão indicadas no original e nas 4 vias do Projetos das quais 

duas serão devolvidas ao loteador, 

ARTIGO 26! -.A Prefeitura Municipal procederá à vistoria do teria 

no antes de emitir qualquer parecer quanto ao projeto de loteamentd, 
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ESTADO EM) RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

ARTIGO 292  - Como cnndiçgo para a aprovaçao do projeto, a Prefei 

tura Municipal deverá, qua.ndo for o caso, consultar os seguintes ,c5rgãos: 

em loteamentos que interfiram com terras pertencentes ao 

Patrimanio da União, sena consUltado o Serviço de Patrima 

nio da:Unia° SPU; 

em- loteamentos que possam causar danos ao meio-ambiente , 

uma vez comprovada a fragilidade do terreno para receber o 

empreendimento, quer por suas dimensaes, quer pelo tipo de 

atividade que se pretende desenvolver, será consultada a 

Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA; 

III. em loteamentos que venham, de alguma forma, interferir ou 

prejudicar bens tombados pela União ou sitios arqueolciaion 

será solicitadp parecer do Instituto, do Patrimanio HistçSri 

co e ArtIstico Nacional - IPHAN; 

r, 
Ilt; em loteamento que interfiram com áreas de interesse hist6- 

rico, arquitetanico, artSstico ou paiSaá4ticol  será 

'gatoriamente cOnsultado o Conselho Municipal de Desenvolvi 
-7 

mento Urban4 

ARTIGO 302  A Prefeitura Municipal disporá de 90 (noventa)dias, 

contados a partir da data de entrega do projeto do loteamento, para pro-

nunciar-se, importando o silgnció na 'enrareça° do projeto (Decreto n23079 

de 15/09/38, art. 12, 	22)'.."" 

- PAR/GRAFO ONICO - Caso o projeto de loteamento entre em exigan-

ciae por parte da Prefeitura Municipal, será sustada a contagem de 90(no-

venta) dias de prazo de que trata o caput deste artigd e 

ARTIGO 312  - Aprovado o projeto de loteamento pela Prefeitura Mu 

nicipaI„ o interessado terá o prazo-  de 180 (cento e oitenta) dias 	para 

registr‘zlo no Registro de ImVeis, sob pena de caducidade da.  aprouaçãci 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

ARTIGO 32g - quando do registro do projeto de loteamento, o inte 

ressado transferirá para o domínio da Prefeitura Municipal, mediante es 

critura plablica de doação, registrada no Registro de ImÉveisL  e sem 

quqlquer ânus ou encargos para o Municfpio, no prazo de 30 (trinta)dias, 

e,propriedade dos logradouros contidos no loteamento em questão e dos 

(vinte por cento) da área total do terreno referidos no artigo 26 
\ 

deta Lei 

ARTIGO 33g - Satisfeita a exiggncia constante do artigo anterior, 

o interessado deverá apresentar, em prazo fixado pela Prefeitura Munici 

pa4 os projetos referentes às obras de urbanização e ainda: 

I. projeto de terraplanagem e arruamento, incluindo: 

planta com dimens6es lineares e angulares dos traçados 

raios, cordas, arcos, pontos de tanggncia e ângulos cen-

trais das vias de circulação e praças, nas seguintes esca-

las: horizontal, 1:1000 e vertical, 1:100; planta com indi 

cação dos marcos de alinhamento e nivelamento nos ângulos 

ou curvas projetadas e referenciadas à SN (referância de 

nível) existente, se houver; 

I projeto de pavimentação das vias com declividades superio..ra 

res a 6% (seis por cento); 

memorial descritivo e- justificativo doe projetos enumera - 
- 

doa, contendo o prazo para execução das obras: 

PARAGRAFO.PRIMEIRO - Serão entregues àPrefeiture Municipal duas 

cOpies dos projetos de obras, das quais uma será devolvida ao interessa 

do, apos a aprovaçad. 

.PARgGRAFO'SEGUNDO Nas zonas urbanas., as obras de urbanização a 

que se refere o caput deste artigo., serão as seguintes: 

pavimentação das vias de circulação; 

rede de distribuição de água; 

rede de energia e]4trica e de iluminação pAblica; 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PARgGRAFO TERCEIRO - Nas zonas de expansão urbana; as obras de ur 

banização.a serem executadas são as mencionadas nó Quadro I, anexo à ore 

sente Lei:@ 

ARTIGO 342 - O pagamento de taxas e emolumentos correspondentes à 

fiscalização das obras será devido a partir de 30 (trinta) dias da data' 
" 

de aprovação dos respectivos projetos, independente do inicio das mesmas 

ARTIGO 352  - Como garantia da execução, no prazo previstos  das - 

obras mencionadas no artigo anterior, o interessado caucionarás  mediante,/ 

escritura 13,5blica; uma área indicadapela PrefeituraaMunicipals  correspon 

dente a um terço da área edificavel do projeto. 

PARARAFO PRIMEIRO A garantia de que trata.  o "caputn deste arti 

gol  poderá: tambám ser feita,atravás de caução bancárias  calculada em ORTN 

(Obrigações ReajústáVeis do Tesouro Nacional) e.  equivalente ao valor- da 

área mencionada Neste casós o interessado deverá tambem assinar Termos de 

Compromisso e registrá-lo no Registro de Imeveigi 

PARgGRAFO SEGUNDO - Na escritura de caução ou Termo de Compromis-

so mencionados neste artigo e seu § lei deverão estar especificadas as 

obras e serviços:, que o empreendedor ficar obrigado a executar no prazo fi 

xado no memorial descritivo e justificativo dos projetosaprovado4 Findo 

este prazo, caso não tenha cumprido aquelas exidánciass  o interessado per 

der 3 É em favor do municipio a prea caucionada ou a caução bancaria"-  ,  

PARgGRAFO TERCEIRO - A execução das obras poderá ser feita por fa 

sess  secundo as prioridades estabelecidas pela Prefeitura Municipal, (-Lamas 

sem prejuízo do prazo referido no parágrafo anterior@ 

PARgGRAFO MORTO -, A Prefeitura Municipal poderá fazer executar - 

as obras de urbanização que não tenham sido efetuadas pelo loteador, no 

prazo fixado, bem como corrigir ou alterar as já efetuadasi de modo a har 

monizá-los com os projetos. aprovado 

01.0 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
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PARÃGRAFO QUIN1"0.:,. A despesa. com  os trabalhos referidos no pará 

grafo anterior será paga- atras do produto da alienação da caução ins; 

tituida por este artigo. Se este for insuficiente e não se verificar o 

pagamento voluntário da diferença no prazo estabelecido pela Prefeitura 

proceder—sea a cobrança, na: forma da Lei-. 

ARTIGO 362 — A Prefeitura Municipal somente expedirá o Alvará 

de Licença para,  as obras de implantação do loteamento, apás a assinatu 

ra da,  Escritura de Caução ou Termo de Compromisso e do pagamento dos — 

emolumentos devidoa 

ARTIGO 37g — Uma vez realizadas todas as obras e serviços exigi 

dos, a requerimento do interessado e-  apás;expedição de auto de vistoria 

pelo Argão municipal competente, a. Prefeitura Municipal liberará a área 

caucionada ou a caução bancaria-. 

PAMSAAFO ONICO ..C3 requerimento do interessado deverá. ser 	.01 

acompanhado de uma planta final do loteamento, em poliester e na escala 

1:1000, que se ra considerada definitiva, para todos os efeitos, bem co 

mo uma planta de localizaçao do loteamento, em escala 1:.20 000'10" 

SEÇg0 II 

DOS PROJETOS DE DESMEMBRAMENTO 

ARTIGO 389 .7. O interessado em efetuar desmembramentos no Muniel 

pio deverá apresentar &- Prefeitura-  Municipal: 

.gtulo de propriedade, com certidão atualizada fornecida/ 

pelo Registro de Imáveis; 

II. certidão de quitação dos tributos municipais, fornecida  

pelo 6rgão municipal competente, referente a todos os imáveis do proprie 

tário localizados no Municf.pio; 

IiÍ duas vias da planta do imOvel ou imáveiss.na  escala 1:10001  

assinadas pelo proprietário e pelo responsável tÉcni. o devidamente. habi 

lítado pelo CREA e inscrito no ~11,0:piai  contend 

— 65 
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divisas da propriedade, perfeitamente definidas; 

arruamentos vizinhos a toda o perf.metro da propriedade a 

ser desmembrada; 

construções existentes; 

subdivisão em lotes com respectivas áreas's-  numeração e 

dimensões 

recutw exigidos devidamente cotados; 

indicação de área destinada a. doação à Prefeitura Munici 

par; conforme estabelecido no art. 40 deste Lei; 

indicação das servidões e restrições que eventualmente 

gravem os lotes ou edificações; 

h) localização de áreas "non aedificandi"; 
:rà 

1) indicação do NortO-. 

IV, planta da situação do imeivel na escala de 1: 20 0001, 

 

ARTIGO 392 — Os interessados em efetuar desmembramentos em loteamen—

tos já' aprovados pela Prefeitura Municipal ficam isentos das exigÈncias — 

mencionadas nos incisos III e IV do artigo 382, devendo, porám,apresentar 

à Prefeitura Municipal os documentos mencionados nos incisos I e II da—

quele artigo ds  ainda: 

duas vias da planta do loteamento onde será efetuado o des 

membramento, com indicaçãO da área a ser desmembrada 

• 
duas vias da planta da área a ser desmembrada, em 	escala 

I: 5003  contendo: 

divisas das propriedades, perfeitamente definidas; 

construções existentes; 

subdivisão em lotes, com respectivas áreas, numeração e 

dimemsões; 

indicação das servidões e restrições que eventualmente — 

cravem os lotes ou edificaçoes', 

ARTIGO 40g Em cada desmembramento, uma p:rea correspondente a 10% 

da propriedade a ser desmembrada deverá ser doada à Prefeitura Municipal, 

mediante escritura pAblica-, 
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PARÃGRAFO iNICO— A Prefeitura Municipal reserva—se o direito de 

recusar a area indicada pelo loteador e escolher outrwii 

ARTIGO 412  — Os desmembramentos resultantes de inventário, decor 
— 

rente de herança, doaçao ou extinçao de comunhão de bens, estão isentos 

da exigencia de doação de área à Prefeitura Municipal, ficando, porem 

obrigados a atender ao disposto nos artigos 38 ou 39 desta-  Lei, conforme 

o Casos  

ARTIGO 422 — Os lotes resultantes de desmembramentos não poderão / 

ser inferiores ao lote mínimo da zona em que se situem; conforme o estabe 

lecido na Lei de Zoneament4 

SEÇO III 

DOS PROJETOS DE CONDOMINIO HORIZONTAL 

ARTIGO 432  Aplica—se ao projeto de condomínio horizontal, no 

que couber, o disposto nesta Lei para a aprovação de projeto de loteamen— 
,ç, 

ARTIGO ao. — Todos os condomínios horizontais deverão satisfazer/ 

às exigencias do Quadro II da presente Lei e, ainda, as seguintes: 

no poderao ter area superior a 100 000 m
2 
(cem mil metros 

quadrados); 

II. não poderão prejudicar o acesso ptSblico às praias e margem 

"dos rios e canais, não podendo cerca—las para uso privativa (conforme o 

artigo 652  do C6díco Civil Brasileiro) e devendo reservar uma faixa de 971 

(nome metros) de largura, no mlnimo, para servidão ptIblical 

III entre dois ou mais condomínios horizontais vizinhos, a Pre 

feitura Municipal deverá exigir a abertura de uma via de circulação ten 

do em vista as necessidades do sistema viário municipal; 

IV. será reservada.  uma área interna destinada ao uso de recrea 

ção dos condâminos, correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) da 

área total da condomínio lorizontall  excluldas deste percentual as vias — 

de circulação interna; 

6? — 
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os limites externos do condomínio poderão ser vedados por mu 

ros, conforme o Cádigo de Obras, não se admitindo a construção de muros 

divisários internos; 

0 devera() ser previstas áreas para estacionamento de veiculas 

no interior do condomínio, respeitado o disposto na Lei de Zoneamentd. 

ARTIGO 452 — Nas zonas urbanas consolidadas ou em lotéamentos 

** ja aprovados;: somente serão permitidos condomínios horizontais em área / 

igual ou superior a 1 400 m2, devendo ser obedecidos os parametros 	de 

ocupação determinados na Lei de Zoneamento e, ainda; as exiggncias 	do 
z- 	• 

Quadro II desta Ler: 

PAR/GRAFO gNICO — Os condomínios a que se refere o "caput" des 

te artigo ficam isentos da exidencia de doação de área à: Prefeitura Muni 

estabelecida no art". 26 desta Lei. 

ARTIGO 462 — Nas zonas de expansão urbana, somente serão permi—

tidos condomínios horizontais em área igual ou supeftos a 10 000m2,deven 

do ser obedecidos os parâmetros de ocupação determinados na Lei de Unge 

mento e, ainda, as exiggncias do Quadro II desta Lei. 

PARSGRAFO PRIMEIRO — Nos condomínios a que se refere o caput 

deste artigo, a área a ser doada Prefeitura Municipal será externa aos 

seus limites e corresponderá a 19% (quinze por cento) da área total do 

emPreendimento, devendo ser transferida para a Prefeitura Municipal atra 

vás de escritura piSblica de doação, registrada no Registro de Imáveis e 

sem qualquer ônus ou encargo para o.Muniqípi4 

PAMGRAFO SEGUNDO — A Prefeitura Municipal poderá aceitar, 	a 

seu critério", a doação de área situada em quqlquerlDarte da área urbana 

ou área de expansão urbana do Municpio,' desde que a. mesma tenha valor 

equivalente ao da mencionada no parágrafo anteriorç 

ARTIGO 472  — As fraçges ideais de terrenos de condom5.nios hori 

zontais aprovadas pela Municipalidade, são consideradas indivisíveis.  

Alee• 68 Met,  
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PARÁGRAFO (MICO — Ao ser registrado no Registro de ImO'veis o pro 

jato de Condo4nio Horizontal;  devera ser especificada a. condição de uso 

da área somente para. condomf.nio horizontal e a. proibição da área em lotes. 

CAPPULO III 

DAS VIAS DE CIRCULA00 

ARTIGO 482  — Fica proibida;  em todo o Muni4pior  a abertura de 
0 

vias de circulação sem previa autorização da: Prefeitura Municipa* 

ARTIGO 492  — Nos projetos de arruamento;  o traçado das novas vias 

deverá comprovar sua adequação trama: viria existente de modo a-  satisfa 
ez4 

zer às condiçães de cirmilação 

ARTIGO 502 — As vias de ciréblaçãe de loteamentos deverão respei, 

ter uma faixa de dor4nio de 22 (vinte e dois) metros de largura ao longo 

de linhas de transmissão de energia elftrioa; que apenas poderão ser cru—

zadas por vias de penetração aos loteamento4 

ARTIGO 512  — Ao longo das rodovias estaduais (RJ) e municipais CR. 

(CF); ficam instituldas faixas de domç.nio;  com as larguras mf.nimas de 30 

(trinta) metros contados a partir do eixo das rodovias 

PARÃGRAFO dNICO — Nas rodovias municipais CF-01 e CF-11;  as ?ai 

xas de dome.nio terão largura mSnima de 40 (quarenta) metros;  contados a 

partir do seu eixo;  nos trechos estabelecidos na Lei de Zoneament4 

ARTIGO 522 . Os projetos de arruamento cujo traçado das vias in 

terfiram com rodovias estaduais;  deverão ser submetidos ao Departamento 

Estadual de Estradas de Rodagem DER 

ARTIGO 532  — Nos projetos de arruament4 o traçado das vias que 

interfiram com rodovias estaduais ou municipais;  dever‘ observar um inter 

valo mfnimo de 1,.000m (mil metros) entre os pontos de interseçg4 

69 
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PARgGRAFO ANICO -.Quando não for possf.vel obedecer ao disposto 

no "Caput" deste artigo, por ser insuficiente a testada da ama a ser - 

loteadas  o interessado devera: apresentar solução alternativa que sena 

submetida ao gSrgão competente da Prefeitura Municipat;' 

ARTIGO 542  - As dimensões do leito e da calçada das vias 	de 

circulação devergo ajustar-se à natureza do terreno ao uso e à- densida-

de de populaçgo das keas servidas, a: juízo  da Prefeitura Municipal. Es 

sas dimensges deverão atender às seguintes exidanciae: 

para as vias de penetração e distribuição: 9,00m (no 
• 

ve metros) de largura; 

II; para as vias locais: 7,00m (sete metros) de largura; 

- 
	

III para as calçadas; 2,00m (dois metros) de largura; 

IV; nos loteamentos localizados na ZR-1 e ZE-llobedecidas 

as disposições da Lei de Zoneamento, serão permitidas vias de circulação 

com leitos de 6,00m (seis metros) e passeio de pedestres de 1,50m (um - 

metro e cinquenta centImetros) de largura; 

Vi quando adotadas vias de impasses  sua extenso, somada 

à• da praça de retorno, no devera exceder de 150,00m (cento e cinquenta 

metros); salvo quando condições locais de topografia justifiquem exten-

so maior, ficando su&autorizaçgo a cri*io da Prefeitura Municipal; 

quando adotadas vias de impasses  estas no poderão - 

ser consecutivas em.  número maior que 6 (seis), com acesso por um mesmo 

lado de uma via de circulaçgo; 

VII"; o leito das praças de retorno das vias de impasse de 

verá ter diâmetro mlnimo de 18,00m (dezoito metros); 

VII*" a concordância dos alinhamentos de dois logradouros: 

será feita por curva de raio mf.nimo a 6100m (seis metrosl  
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ARTIGO 652 .. As diclividades das vias tirbànas serão as seguintes: 

I; m.4'xima: 

nas vias de penetração e distribuição — 8% (seis 	por 

cento); 

nas vias locais — 12% (doze por cento) 

II, mlnima: 

a) nas vias de distribuição e locais — 094% (quatro cicimas 

por centoj',, 

. 	 0 PARÃGRAFO PNICO As vias de circulaçao situadas em amas acider—. 

tadas poderão ter declividade de at 15% (quinze por cento) em trechos com 

extensão não superior a 100m (cem metro4 

CAPPULO IV 

DAS PENALIDADES' 

ARTIGO 569 —.A Prefeitura Municipal promoverá a responsabilidade / 

ceiminal perante o Ministârio Público Estadual, dos responselveis por parce 

lamentos efetuados em desobedigncia a normas federais, estaduais e munici 

país9  sujeitando—os à legislação que protege a economia populare 

ARTIGO 579 — As infrações . da presente Lei darão ensejo à cassação 
0 

do alvar, embargo administrativo da obra ou aplicação de multas e 	não 
J; 

eximem de responsabilidade civil os infratores; 

ARTIGO 589 — Em decorrância de transgressão da presente Lei, ser"; 

lavrado Auto de Infração pelo funcion;rio que a houver constatados  de acor 

do com modelo aprovado pela Prefeitura Municipal; 

ARTIGO 590 — Depois de lavrado um Auto de Infração;  seria.  expedido, 

quando couber., edital de embargo ou de interdição, podendo ser solicit doo 
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ARTIGO 6OR . O embargo terá lugar sempre que, sem alvará regular 

mente expedido e registrado, estiver sendo feita qualquer Obra ou instala 

çgo de equipamento que depender de licença, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sgo passíveis de embargo, tambám; as obras 

licenciadas para implantaçgo de ioteamento cuja execu0o no estiver de 

acordo com o projeto aprovado;  ou com qualquer das prescríçges do alvarg-, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sgo pas4veis de embargo as obras ou assenta a 

mentos de equipamentos feitos de maneira irregular e sem as condiçges de 

resistencia convenientes; especialmente quando taivirregularidades pos,. 

sam coMprometer a.  drenagem natural das terras' a estabilidade das obras e 

a segurança de pesseal, 

ARTIGO 61R Os embargos ou interdiçges serão efetivados pela Se 

cretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0s.árggos interessados: na efetivaçgo de em 
'- 	'.- ,, 	 - , 

bargos e interdiçges solicitarão as providencias cadveis diretamente ao _ 

Secretário de Obras e Urbanismo;  atraVás de aleita, do qual devergo cons.-

tara  especialmente, todos os elementos justificativos da medida a ser efe 

tívada e a: referencia A,  autuação já procedida, 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Recebida a solicitaçgo referida no parkrafo 

anterior, o Secretário de Obras e Urbanismo, dentro de 48 (quarenta e ai 

to) horas; acusará o recebimento e informará sobre as providencias que ti 

ver tomado, 

ARTIGO 628 - O levantamento do embargo sá poderá ser autorizado,/ 

depois da regularizaçgo da obra ou do assentamento de equipamentd„ 	• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Prefeitura Municipal estabelecerá prazo 

para o interessado legalizar a obra ou o assentamentei, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a.  obra ou assentamento de equipamento não 

forem legalizáveis, o levantament do embargo s6 poderá ser concedido de 

pois de demolição, desmonte' recom osiçgo ou retirada de tudo que tiver 

sido executado irregularmente 
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ARTIGO 632  — As multas a que se refere o artigo 672 desta Lei va 

riarão conforme a gravidade da infração e serão estabelecidas por decreto 
• do Prefeito Municipaz; 

J 
PARgGRAFO ONICO 043agamento das multas não exclui a,  aplica0o/ 

de outras sanções previstas em Lei, nem sana a infração, ficando a infra-

tor na obrigação de legalizar as obras, de acordo com o projeto aprovadj;:' 

ARTIGO 642 —A reincidencia especifica da infração acarretar 4 pa 

ra o profissional responsável péla execução da obra', pena de suspensão de 

sua licença para construir no Município pelo prazo de 2 (dois) anosa 

ARTIGO 662  — São passíveis de demissão por justa causa ou a bem 

do serviço pUblico, os servidores da Prefeitura Municipal que, direta ou 

indiretamente, para fraudar o espírito da presente Lei, concedam ou con—

tribuam para que sejam concedida licenças, alvarás, certidões ou declara—

ções irregulares ou falsas 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIOES FINAIS 

ARTIGO 682— Nos antSncios e publicações de propaganda dos proje— 

tos de loteamento aprovados, sempre se mencionará o Nimero e a data 	de 

seu registro no Registro de Im4veis, de acordo com o Artigo 10 do Decre 

to—Lei Federal n2  582, de 10/12/3in 

ARTIGO 672  — As normas e disposições contidas em outras Leis e 

C4digos do Municipio constituem mataria complementar a presente Leiii 

ARTIGO 682 — Para os fins desta Lei, adetam—se as seguintes defi 

nições t4cnicas: 

ALINHAMENTO -4 a linha que separa os lotes, de proprieda 

de privada, e o logradouro, de domínio p(4blico¡ 

I ALVAR/ — Licença administrativa para a realizaç o.  de qual 

quer obra ou exercício de atividades, que se caracteriza pela guia quita—

da referente ao reco himento das taxas relativas ao tipo de obra ou ativi 

dadas licenciada.  
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III - ÁREA DE RECREAÇgO POBLICA - É toda parte do territério muni 

cipal destinada à recreação palica, tais como jardins, praças parques 

etc.; 

IV; ÁREA "NON AEDIFICANDI" - g a área na qual a legislação em vi 
gor nada permite construir ou edificar; 

V, ARRUAMENTO - Ato de abrir ruas, dando-lhe alinhamentol benfei 

torias e greide; 

CALÇADAS Parte do logradouro destinada ao transito de pe- 

des 	s, situada entre o alinhamento e o meio-fio; 

CONDOgNIO HORIZONTAL - Forma de parcelamento do solo, cerato 

terizada por um conjunto residencial formado por edificaçcies unifamiliares, 

em gleba fechada e dotada de infra-estrutura e serviços comuns, sob adminis 

tração privada, eleita pelos condomínios, e na qual não será permitido o 

desmembramento em lotes; 

CURVAS DE 517EL - São as linhas que ligam pontos de igual al 

titudes  tomando-se como refergncia a altitude de zero (nível do mar); 

14 DESMEMBRAMENTO -É a subdivisão de ims5vel em lotes para edi-.„ 

-ricaço, sem que haja abertura de novos logradouros nem prolongamento ou 

Modificação dos existentes, incluindo-se nesta difinição a subdivisão de 

imsivel feita em inventários decorrentes de herança, doação ou efetuados pa 

ra extinção de comunhão de bens; 

X-. EQUIPAMENTO URBANO (INFRA-ESTRUTURA) - g o equipamento 	de 

abastecimento d'água, serviço de esgoto sanitário, energia elgtrica, ilumi 

nação p5blica e rede telefgnica; 

LEITO DAS VIAS DE CIRCULA00 - A parte do logradouro destina 

da ao trânsito de veículos; 

LOGRADOURO POBLICO g toda parte da superfície do Município 
destinada à circulaço pUblica de veículos e pedestres, oficialmente reco-

nhecida e designada por uma denominação, incluindo praças, ruas;  avenidas., 

travessas, etc; 
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XIII LOTEAMENTO É a subdivisão da gleba em lotes destinados à 

edificação, com abertura de novos logradouros, prolongamento', modificação 

ou ampliação dos existentes; 

z 

XIV,' PARCELAMENTO - Divisão de timialnrma do terreno em porçges au 

tgnomas, sob a forma de desmembramento ou loteamento; • 

X1r, RECUO", Incorporação ao logradouro piSblico de uma ,área de 

terreno pertencente a propriedade particular e adjacente ao mesmo lograda' 

ro a fim de possibilitar a: realização de um projeto de alinhamento ou de 

modificação; 

XVI; REMEMBRAMENTO É o reagrupamento de lotes contíguos parai! 

constituição de unidades maiores; 

XVII, SERVO -.EncargoN imposto a qualquer propriedade 	para 

passagem ou serviço 'de outrem que rld,o o proprie*io da mesma; 

XViII VIA DE IMPASSE (CUL-DE-BAC) - É a via sem saída que se de 

senvolve sem ser cortada por transversais e que possui um elemento 'em seu 

final que permite o retorno de veículos; 

XIX', VIA DE PENETRAÇO E DISTRIBUMO - É a via que canaliza in _ 	_ 

tenso fluxo de tr4fegol  permitindo seu rA3ido"escoamento para as demais 

vias epossuindo, geralmente, maior dimensã4 
• • 

XX CeMDU.- Comissão Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

ARTIGO 69g - Os responsa°veis pon parcelamentos ficam obrigados a 

fOrnecer ã Secretaria Municipal de Fazenda, no mes.de  novembro, de cada 

anoi e relação dos lotes que, nesse ano, tenham sido alienados definitiva 

mente ou mediante promessa de compra e venda; mencionando nome e endereço 

do comprador ou compradores', a numerngio e localização dos lotes e o va 

lar do contrato de venda'¡ a fim de ser feita anotação no Cadastro Imobili5 

rio Municipar.': 

, 	• 	• 

• 
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ARTIGO 709 — Os casos omissos e as dúvidas de interpretação da 
, 

aplicaçgo desta Lei serão apreciados pela C.M.D.U, e resolvidos pelo — 

Prefeito Municipal. 

ARTIGO 712  — Esta Lei entrar em vigor na data de sua publica— 
ço, revogadas as disposies em contrarloe.  

JOSÉ BONIF 	ERREIRA NOVELLINC 

PREFEITO 
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